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PODER JUDICIÁRIO - JUÍZO DE DIREITO
2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CHAPECÓ (SC)

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

(Extrato art. 686, 687 CPC, e Lei nº 3.689/41, CPP, artigo 123 e 124)

1º LEILÃO/PRAÇA: 11 de janeiro de 2011 - (Lanço não inferior à avaliação).

2º LEILÃO/PRAÇA: 25 de janeiro de 2011 - (A quem mais der).
HORÁRIO: 
14:45 Horas.

LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca, sito na Rua Augusta Muller Bohner, 300-D, Bairro Passo dos Fortes, Chapecó (SC).
Ruy Walter Baldissera, Leiloeiro Oficial, JUCESC AARC 0013/89, devidamente autorizado pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da 2a Vara Criminal da Comarca de Chapecó (SC), venderá em Público Leilão, na forma da Lei, em dia, hora e local, supracitados o(s) bem(ns) penhorado(s):

PROCESSO Nº 018.03.009791-3 – AÇÃO PENAL AUTOR(A): JUSTIÇA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA (PROMOTOR(A): BENHUR P. BETIOLO) DENUNCIADO(A): CLAUDEMIR PEREIRA (DEFENSOR(A): CASSIO MARCANTE) VITIMA: ALTAIR GODOI DE CASTILHOS BEM(NS): “01 frente aparelho CD para automóvel, marca “Volksline”, usada, em bom estado de conservação, avaliada em R$ 80,00 (Oitenta Reais).” Depositário(a): 1º DP de Chapecó (SC).
PROCESSO Nº 018.08.004986-6 – AÇÃO PENAL AUTOR(A): JUSTIÇA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA (PROMOTOR(A): SILVANA S. VIEIRA) DENUNCIADO(A): DEOLINDO VEIGA (DEFENSOR(A): JOSIAS C. ANTONIOLLI)  VITIMA: A SOCIEDADE BEM(NS): “a) 01 telefone celular, marca Siemens, avaliado em R$ 20,00; b) 01 aparelho de som, marca CCE, modelo A250, 1200 watts, com duas caixas de som, avaliado em R$ 180,00; c) 01 aparelho de som, marca Phillips, modelo C555, 3 Cd´s, com duas caixas de som e controle remoto, avaliado em R$ 180,00; d) 01 aparelho Discman, marca Britânia, com um CD pirata, avaliado em R$ 20,00. Total das avaliações R$ 400,00 (Quatrocentos Reais).” Depositário(a): Sala de Armas do Fórum da Comarca de Chapecó (SC).
PROCESSO Nº 018.08.023781-6 – AÇÃO PENAL AUTOR(A): JUSTIÇA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA (PROMOTOR(A): SILVANA S. VIEIRA) DENUNCIADO(A): ARI WOSNIAK (DEFENSOR(A): JOSIAS C. ANTONIOLLI) VITIMA: EDINEI FELIPPE BEM(NS): “a) 49 isqueiros de plástico, avaliados em R$ 1,00 cada, totalizando R$ 49,00; b) 01 aparelho de telefone celular, marca Sony Ericson, modelo Walkman cor prata, avaliado em R$ 15,00; c) 01 aparelho de telefone celular, marca Nokia, cor preta, avaliado em R$ 15,00; d) 01 relógio de Quartz, pulseira marrom, avaliado em R$ 30,00; e) 01 relógio, marca Tecno, pulseira de metal, avaliado em R$ 40,00; f) 01 relógio, marca Tecnet, pulseira de metal, avaliado em R$ 40,00; g) 01 relógio, sem marca aparente, pulseira de metal, avaliado em R$ 40,00; h) 01 relógio de bolso, com cordão, marca Oromat, modelo K-2008, avaliado em R$ 80,00; i) 01 macaco hidráulico, com capacidade para 02 toneladas, com estojo, marca Prático & Seguro, cor vermelha, avaliado em R$ 80,00; j)  01 alicate de pressão (chave inglesa), marca Gedore, avaliado em R$ 15,00. Total das avaliações R$ 404,00 (Quatrocentos e quatro Reais).” Depositário(a): Fórum da Comarca de Chapecó (SC).

PROCESSO Nº 018.09.003315-6 – AÇÃO PENAL AUTOR(A): JUSTIÇA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA (PROMOTOR(A): JULIO ANDRÉ LOCATELLI) DENUNCIADO(A): RUBENS  CORDEIRO (DEFENSOR(A): GILMAR ANTONIO GENEVRO) BEM(NS): “1) 01 gabinete vazio, avaliado em R$ 50,00; 2) 02 impressoras de tinta marca HP, modelo K5400, avaliadas em R$ 160,00 cada, subtotalizando R$ 320,00; 3) 03 impressoras marca HP modelo K 550, avaliadas em R$ 160,00 cada, subtotalizando R$ 480,00; 4) 01 impressora Multifuncional marca HP, em mau estado de conservação, avaliada em R$ 80,00; 5) 01 CPU marca Intel Pentium Dual Core, avaliada em R$ 180,00; 6) 01 monitor 14” marca Axion, avaliado em R$ 90,00; 7) 01 teclado marca Satélite, avaliado em R$ 10,00; 8) 01 mouse, avaliado em R$ 8,00; 9) 05 maços fechados de papel de ofício, avaliado em R$ 8,00 cada, subtotalizando R$ 40,00; 10) 08 drives de DVD marca Pionner, avaliados em R$ 30,00 cada, subtotalizando R$ 240,00; 11) 20 Drives de DVD marca Samsung, avaliados em R$ 30,00 cada, subtotalizando R$ 600,00; 12) 03 Drives de DVD, sem marca aparente, avaliados em R$ 30,00 cada, subtotalizando R$ 90,00; 13) 01 HD sem marca aparente, avaliado em R$ 80,00; 14) 01 estabilizador marca TS Shara modelo Millenium, avaliado em R$ 30,00; 15) 01 estabilizador marca Forceline, avaliado em R$ 30,00; 16) 01 estabilizador marca Micro Tshome, avaliado em R$ 30,00; 17) 01 fonte de CPU marca Haitec, avaliada em R$ 40,00; 18) 01 fonte de CPU marca Satélite, avaliada em R$ 40,00; 19) 01 medidor de corrente elétrica, avaliado em R$ 30,00; 20) 03 fontes de impressora, avaliadas em R$ 20,00; 21) 08 tubos de tinta para impressora, avaliadas em R$ 80,00 cada, subtotalizando R$ 640,00; 22) 01 aparelho de telefone celular marca Siemens, modelo A50 de cor azul, sem chip, avaliado em R$ 10,00; 23) 01 aparelho de telefone celular marca Nokia modelo 6020, sem chip, avaliado em R$ 10,00; 24) 01 aparelho de telefone celular marca Kiocera H 3765C7CCa, sem chip, avaliado em R$ 10,00; 25) 8.283 DVDs virgens, avaliados em R$ 0,50 cada, subtotalizando R$ 4.141,50; 26) 43.170 embalagens de plástico, avaliados em R$ 0,010 cada, subtotalizando R$ 431,70; 27) 05 gabinetes tipo torre, contendo 11 gravadores de CDs, avaliados em R$ 600,00 cada, subtotalizando R$ 3.000,00. Total das avaliações R$ 10.731,20 (Dez mil setecentos e trinta e um Reais e vinte centavos).” Depositário(a): Fórum da Comarca de Chapecó (SC).
PROCESSO Nº 018.09.014841-7 – INQUÉRITO POLICIAL INDICIANTE: DELEGADO DE POLÍCIA – 1ª DP (PROMOTOR(A): BENHUR P. BETIOLO) INDICIADO(A): ROGÉRIO DE OLIVEIRA BEM(NS): “01 aparelho de som com CD, para carro, marca Aiwa, modelo X136YU, 40x4 watts, frente removível, com fiação rompida, serial nº S11EC9BBO361, fabricação 1999, avaliado em R$ 60,00 (Sessenta Reais).” Depositário(a): Fórum da Comarca de Chapecó (SC).
Nos processos relacionados. ÔNUS/RECURSOS: Nada consta. As avaliações poderão ser atualizadas quando dos pregões. Sobre o valor da arrematação, acordo/remição da execução ou adjudicação, incide Comissão de Leiloeiro, conforme disposto nas Portarias nºs 53/99 e 60/99 desta Comarca, de responsabilidade do arrematante, remitente ou adjudicante. 

Ficam as partes intimadas do presente Edital, seus cônjuges ou companheiros, se casados forem, bem como os Credores Hipotecários, Pignoratícios ou Anticréticos, Usufrutuários e o Senhorio Direto, caso não sejam encontrados, por qualquer razão, pelo Sr. Oficial de Justiça, valendo o presente como Edital de Intimação, conforme artigos 687, § 5º e 698, CPC, encaminhando cópia a ser afixada no local de costume.

Aos interessados em adquirir o(s) bem(ns) objeto(s) deste Edital, poderão arrematar à vista, ou pagamento até 15 dias, mediante caução idônea.

Maiores informações no Fórum da Comarca, ou com o Leiloeiro Oficial, através dos telefones (0xx49) 3323-4245 ou 3323-4252. Site: www.baldisseraleiloeiros.com.br (e-mail: ruy@baldisseraleiloeiros.com.br).
RUY WALTER BALDISSERA
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